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Concorrência nº 0209/2026 - UASG 393003
Nº Processo: 50600032096202541. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução das obras de restauração e melhorias na rodovia 
BR-230/MA, nos trechos compreendidos entre o km 214,96 e o km 266,00 
(lote 2A), e entre o km 316,00 e o km 362,00 (lote 2C). Total de Itens Licitados: 
2. Edital: 12/06/2026 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: 
Saun Quadra 3 Bloco a - Cgcl, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.
br/compras/edital/393003-3-90209-2026. Entrega das Propostas: a partir de 
12/06/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
21/07/2026 às 15h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital 
poderá ser obtido por meio dos sítios: www.dnit.gov.br ou www.gov.br/compras 

NATHALIA PRADO RADEL
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO PENAL DE GUAREÍ

Modalidade: Pregão Eletrônico 90008/2026
Nº Processo:  006.00256153/2026-98
Objeto: Aquisição de motobombas submersíveis para 
estação de tratamento de efluentes (ETE).
Total de Itens Licitados:  1 (um) item.
Valor total da licitação: R$ 65.699,33 (sessenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e três 
centavos)
Disponibilidade do edital: 12/06/2026
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP;
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?-
q=380239&pagina=1&status=recebendo_proposta
Entrega das Propostas: a partir de 12/05/2026 às 08h00 
no site:  https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 25/06/2026 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras.

Hélio Borenstein S.A. - Administração, Participações e Comércio
CNPJ.MF. 52.541.307/0001-01 - JUCESP.NIRE 35.300.056.361

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 22 de Maio de 2026
1. Data, Hora, Local: Realizada em 22 de maio de 2026, às 08:00 horas, na sede social da Hélio Borenstein S.A. 
- Administração, Participações e Comércio (“Companhia”), situada na Cidade de Mogi das Cruzes, Estado de 
São Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, n° 1.145, 16º andar, Jardim Armênia, Helbor Concept 
- Edifício Corporate, CEP 08780-500. 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em 
vista o disposto no §4º do artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. Presença: Comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas e do Boletim de Presenças do Anexo I. 4. Mesa: Henrique Borenstein - 
Presidente; e Maria de Castro Borenstein - Secretária. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária:  
(a) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (b) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (c) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal 
no presente exercício social; (d) eleição dos membros da Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordinária:  
(e) deliberar acerca de aumento de capital social da Companhia; (f) caso a deliberação do item “e” seja aprovada, 
alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (g) outros assuntos de interesse da Companhia.  
6. Deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Com a abstenção dos legalmente impedidos, a totalidade 
dos acionistas presentes aprovou as contas da Diretoria, as Demonstrações Financeiras relacionadas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que foram publicadas no jornal “O Estado de São Paulo” na edição 
do dia 29 de abril de 2026, página B5 do caderno “Economia & Negócios”; (b) A destinação do prejuízo apurado no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 53.045.005,77 (cinquenta e três milhões, 
quarenta e cinco mil e cinco reais e setenta e sete centavos), aprovando a destinação do valor para absorção a 
conta de Reserva de Lucros; (c) Dispensar a instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício de 2026;  
e (d) Eleição dos seguintes membros para ocupar os cargos da Diretoria, para o próximo triênio: (i) Henrique 
Borenstein, brasileiro, casado, economista, RG 2.103.622 SSP-SP, CPF/MF 107.102.488-49, residente e 
domiciliado na Cidade de Mogi das Cruzes, SP, com endereço comercial na Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 
1.145, 16º andar, Jd. Armênia, Helbor Concept - Ed. Corporate, CEP 08780-500, para o cargo de Diretor Presidente; 
(ii) Maria de Castro Borenstein, brasileira, casada, diretora de empresa, RG 2.591.355 SSP-SP, CPF/MF 
037.132.458-00, residente e domiciliada na Cidade de Mogi das Cruzes, SP, com endereço comercial na Av. 
Vereador Narciso Yague Guimarães, 1.145, 16º andar, Jd. Armênia, Helbor Concept - Ed. Corporate, CEP 08780-500, 
para o cargo de Diretora Vice-Presidente; e (iii) Henry Borenstein, brasileiro, separado judicialmente, administrador 
de empresa, RG 14.430.614 SSP-SP, CPF/MF 248.340.628-99, com domicílio comercial na Cidade de Mogi das 
Cruzes, SP, com endereço comercial na Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 1.145, 16º andar, Jd. Armênia, 
Helbor Concept - Ed. Corporate, CEP 08780-500, para o cargo de Diretor. Estando presentes, os Diretores ora 
eleitos aceitaram a nomeação, de comum acordo estabeleceram respectivos honorários mensais e tomaram posse 
imediata de seus respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro de 
Registro das Atas de Reuniões da Diretoria, e declararam sob as penas da lei, que não se encontram impedidos 
por lei especial de exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Em Assembleia Geral Extraordinária: (e) A totalidade dos 
acionistas presentes aprovou aumentar o capital social de R$ 950.000.000,00 (novecentos e cinquenta milhões de 
reais) para R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta milhões de reais) nos seguintes termos: (i) o valor do 
aumento: R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), sendo: (f) A capitalização de “AFAC” - Adiantamento para 
Futuro Aumento de Capital Social: verificado em balancete da Companhia, levantado em 20 de maio de 2026 no 
valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); Preço de emissão: R$1,00 (um real) por ação. (i) O valor do 
aumento: R$ 93.439.238,00 (noventa e três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e trinta e oito reais); 
Número de ações emitidas e suas classes: 93.439.238 (noventa e três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, 
duzentos e trinta e oito) ações ordinárias, todas com direito a voto, nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, sendo 31.146.412 (trinta e um milhões cento e quarenta e seis mil quatrocentos e doze) ações da 
Classe H; sendo 31.146.412 (trinta e um milhões cento e quarenta e seis mil quatrocentos e doze) ações da Classe 
M; sendo 31.146.412 (trinta e um milhões cento e quarenta e seis mil quatrocentos e doze) ações da Classe E e 2 
(duas) ações da Classe B; preço de emissão das ações ordinárias: O valor de R$ 1,00 (um real) por ação, 
perfazendo o valor total de R$ 93.439.238,00 (noventa e três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e 
trinta e oito reais), montante este destinado em sua integralidade à conta de capital social; Forma de subscrição: 
Subscrição particular, pelo atual acionista Henrique Borenstein, com a expressa autorização dos demais 
acionistas, tudo devidamente registrado no Boletim de Subscrição e Integralização que, rubricado pelos 
presentes e autenticado pela mesa, faz parte integrante desta ata como Anexo II; Forma de integralização:  
A integralização no montante de R$ 93.439.238,00 (noventa e três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, 
duzentos e trinta e oito reais) foi realizada previamente em boa e corrente moeda nacional, e é formalizada neste 
ato mediante a capitalização de crédito de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Social verificado em 
balancete patrimonial da Companhia, levantado em 20 de maio de 2026, neste ato, utilizados para fins de 
integralização das ações subscritas. (ii) O valor do aumento: R$ 4.146.206,00 (quatro milhões, cento e quarenta e 
seis mil, duzentos e seis reais); Número de ações emitidas e suas classes: 4.146.206 (quatro milhões, cento e 
quarenta e seis mil, duzentos e seis) de ações ordinárias, todas com direito a voto, nominativas e com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 1.382.068 (um milhão trezentos e oitenta e dois mil e sessenta e oito) de 
ações da Classe H; 1.382.068 (um milhão trezentos e oitenta e dois mil e sessenta e oito) ações da Classe M;  
e 1.382.068 (um milhão trezentos e oitenta e dois mil e sessenta e oito) de ações da Classe E e 2 (duas) ações da 
Classe B; Preço de emissão das ações ordinárias: O valor de R$ 1,00 (um real) por ação, perfazendo o valor total 

de R$ 4.146.206,00 (quatro milhões, cento e quarenta e seis mil, duzentos e seis reais), montante este destinado 
em sua integralidade à conta de capital social; Forma de subscrição: Subscrição particular, pela atual acionista 
Maria de Castro Borenstein, com a expressa autorização dos demais acionistas, tudo devidamente registrado no 
Boletim de Subscrição e Integralização que, rubricado pelos presentes e autenticado pela mesa, faz parte 
integrante desta ata como Anexo II; Forma de integralização: A integralização no montante de R$ 4.146.206,00 
(quatro milhões, cento e quarenta e seis mil, duzentos e seis reais) foi realizada previamente em boa e corrente 
moeda nacional, e é formalizada neste ato mediante a capitalização de crédito de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital Social verificado em balancete patrimonial da Companhia, levantado em 20 de maio de 2026, 
neste ato, utilizados para fins de integralização das ações subscritas. (iii) O valor do aumento: R$ 804.852,00 
(oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais); Número de ações emitidas e suas classes: 804.852 
(oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois) ações ordinárias, todas com direito a voto, nominativas e 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 804.852 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta 
e dois) ações da Classe H; Preço de emissão das ações ordinárias: O valor de R$ 1,00 (um real) por ação, 
perfazendo o valor total de R$ 804.852,00 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais), montante 
este destinado em sua integralidade à conta de capital social; Forma de subscrição: Subscrição particular, pelo 
atual acionista Henry Borenstein, com a expressa autorização dos demais acionistas, tudo devidamente registrado 
no Boletim de Subscrição e Integralização que, rubricado pelos presentes e autenticado pela mesa, faz parte 
integrante desta ata como Anexo II; Forma de integralização: A integralização no montante R$ 804.852,00 
(oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) foi realizada previamente em boa e corrente moeda 
nacional, e é formalizada neste ato mediante a capitalização de crédito de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital Social verificado em balancete patrimonial da Companhia, levantado em 20 de maio de 2026, neste ato, 
utilizados para fins de integralização das ações subscritas. (iv) O valor do aumento: R$ 804.852,00 (oitocentos e 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais); Número de ações emitidas e suas classes: 804.852 (oitocentos e 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois) ações ordinárias, todas com direito a voto, nominativas e com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 804.852 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois) 
ações da Classe M; Preço de emissão das ações ordinárias: O valor de R$ 1,00 (um real) por ação, perfazendo o 
valor total de R$ 804.852,00 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais), montante este destinado 
em sua integralidade à conta de capital social; Forma de subscrição: Subscrição particular, pela atual acionista 
Malka Celina Borenstein, com a expressa autorização dos demais acionistas, tudo devidamente registrado no 
Boletim de Subscrição e Integralização que, rubricado pelos presentes e autenticado pela mesa, faz parte 
integrante desta ata como Anexo II; Forma de integralização: A integralização no montante R$ 804.852,00 
(oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) foi realizada previamente em boa e corrente moeda 
nacional, e é formalizada neste ato mediante a capitalização de crédito de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital Social verificado em balancete patrimonial da Companhia, levantado em 20 de maio de 2026, neste ato, 
utilizados para fins de integralização das ações subscritas. (v) O valor do aumento: R$ 804.852,00 (oitocentos e 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais); Número de ações emitidas e suas classes: 804.852 (oitocentos e 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois) ações ordinárias, todas com direito a voto, nominativas e com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 804.852 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois) 
ações da Classe E; Preço de emissão das ações ordinárias: O valor de R$ 1,00 (um real) por ação, perfazendo o 
valor total de R$ 804.852,00 (oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais), montante este destinado 
em sua integralidade à conta de capital social; Forma de subscrição: Subscrição particular, pela atual acionista 
Érika Borenstein Lanera Toffoli, com a expressa autorização dos demais acionistas, tudo devidamente registrado 
no Boletim de Subscrição e Integralização que, rubricado pelos presentes e autenticado pela mesa, faz parte 
integrante desta ata como Anexo II; Forma de integralização: A integralização no montante R$ 804.852,00 
(oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) foi realizada previamente em boa e corrente moeda 
nacional, e é formalizada neste ato mediante a capitalização de crédito de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital Social verificado em balancete patrimonial da Companhia, levantado em 20 de maio de 2026, neste ato, 
utilizados para fins de integralização das ações subscritas. (g) Em virtude do aumento de capital ora deliberado, 
aprovar a nova redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que, devidamente adaptado, passa 
a vigorar da seguinte forma: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta milhões de reais), dividido em 1.050.000.000 (um bilhão e cinquenta 
milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 78 (setenta e oito) ações 
ordinárias nominativas Classe B (“Ações Classe B”); 349.999.974 (trezentos e quarenta e nove milhões novecentos 
e noventa e nove mil novecentos e setenta e quatro) ações ordinárias nominativas Classe H (Ações Classe H); 
349.999.974 (trezentos e quarenta e nove milhões novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e quatro) 
ações ordinárias nominativas Classe M (Ações Classe M); e 349.999.974 (trezentos e quarenta e nove milhões 
novecentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e quatro) ações ordinárias nominativas Classe E  
(Ações Classe E), todas com direito a voto”. Decidem ainda os acionistas manter as demais cláusulas do  
Estatuto Social da Companhia em vigor inalteradas e as ratificar como se a cada uma delas fosse feita especial  
e particular menção. (h) Fica a Diretoria da Companhia desde já autorizada a praticar todos os atos necessários  
à implementação e formalização das deliberações ora tomadas. 7. Documentos: Boletim de Presenças (Anexo I); 
e Boletim de Subscrição (Anexo II). 8. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. 
Reaberta a sessão, esta ata foi lida, achada conforme, aprovada por todos os presentes e assinada pela Mesa.  
A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mogi das Cruzes, 22 de maio de 2026. Mesa: Henrique 
Borenstein - Presidente; Maria de Castro Borenstein - Secretária. JUCESP nº 226.680/26-5 em 09/06/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS SERVIDORES  
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ - SP - CECRESA

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A presidente da Cooperativa de Crédito dos Servidores do Município de Santo André - SP - 
CECRESA, CNPJ 00.512.839/0001-09, NIRE 35400040629, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto Social, convoca os cooperados, que nesta data são de número 699 (seiscentos e 
noventa e nove), em condição de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, a realizar-se na sede da Cooperativa na Avenida Portugal, nº 141, Condomínio 
Vila Rosa, Salão de Eventos, CEP 09040-010, Centro, na Cidade de Santo André - SP, no dia 
23/06/2026 (terça-feira), às 15h30min, com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
Cooperados, em primeira convocação; às 16h30min, com a presença de metade mais um dos 
Cooperados, em segunda convocação; às 17h30min, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
Cooperados em terceira convocação, para deliberar sobre os seguintes assuntos: ORDINÁRIA: 
1. Prestação de contas do 1º e 2º Semestres do exercício de 2025, compreendendo: Relatório da 
Gestão; Demonstrações Financeiras; Relatório dos Auditores Independentes, demonstrativo das 
sobras apuradas e parecer do Conselho Fiscal; 2. Rateio das perdas verificadas no exercício findo, 
com possibilidade de compensar por meio das sobras do exercício seguinte; 3. Eleição dos Membros 
da Diretoria; 4. Eleição dos Membros do Conselho Fiscal. 5. Aprovação da política de remuneração 
dos órgãos de administração compreendendo os honorários, células e demais itens. 6. Aprovação da 
política de sucessão. Extraordinária: 1. Aprovação de integralização de capital social e/ou 
constituição de reservas para adequação ao limite mínimo de capital social integralizado e patrimônio 
líquido, nos termos da Resolução Conjunta CMN/BCB nº 14, de 03/11/2025, e Resolução BCB  
nº 517, de 03/11/2025, que estabelecem nova metodologia de cálculo baseada em atividades 
operacionais e riscos, com impacto nas cooperativas de crédito clássicas; Aprovação do plano de 
adequação ao capital mínimo regulatório para 2026, incluindo cronograma de aportes e 
monitoramento; 2. Reforma ampla do Estatuto Social; 3. Comunicados de assuntos gerais (sem 
deliberação). Notas: • O Regulamento Eleitoral está disponível na sede da Cooperativa. • A inscrição 
das chapas deve ser realizada na sede da cooperativa de segunda a sexta-feira das 09h00 às 15h00, 
o prazo para inscrição se inicia no dia desta publicação e se encerra em 19/06/2026. • As 
demonstrações contábeis do exercício de 2025 que compõe o dossiê do item nº 1 da ordem do dia 
estão disponíveis na sede da cooperativa.

Santo André, 12 de junho de 2026

ELIANA FERNANDES DOMPIERI

Diretora Presidente

TRISUL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 08.811.643/0001-27 - NIRE 35.300.341.627 I Código CVM 02113-0

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 14 (quatorze) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 15h00, na sede da Trisul S.A. (“Companhia”), 

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Jaúnas, nº 70, Indianópolis, CEP 04.522-020. 2. Convocação e Presença: 
Convocação enviada por e-mail em 08 (oito) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis), com a presença da totalidade dos membros do Conselho de 

Administração da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Michel Esper Saad Junior e secretariados pelo Sr. Jorge Cury Neto. 

4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a 

apreciação das informações financeiras trimestrais da Companhia referentes ao período de 1º de janeiro a 31 de março de 2026, acompanhadas do 

relatório de revisão especial do auditor independente; (ii) alteração do Estatuto Social da Companhia, relativamente ao art. 13 “caput” para fazer constar 

que o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão indicados e eleitos pelo Conselho de Administração na 1ª (primeira) reunião 

deste colegiado subsequente à Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração; (iii) alteração do parágrafo 3º do art. 15 para 

fazer constar que em caso de destituição de qualquer membro do Conselho de Administração implicará na destituição dos demais em caso de eleição 

pelo processo do voto múltiplo e, em caso de vacância do cargo de conselheiro, deverá ser tratado nos termos do disposto no art. 150, “caput” da Lei das 

S.A.; (iv) alteração do art. 29, “caput” do Estatuto para fazer constar que o Comitê Executivo será composto por 02 (dois) membros e o mandato dos seus 

membros será de 02 (dois) anos, excluindo as designações de Presidente e Vice-Presidente; (v) adequação do Estatuto para refletir a mudança dos 

artigos mencionados nos itens (ii), (iii) e (iv) supra; (vi) a convocação de Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) para o dia 15/06/2026 às 15h00, de 

forma virtual para apreciação e deliberação dos itens da ordem do dia desta Reunião do Conselho de Administração; (vii) autorização dos diretores e/ou 

procuradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento do quanto aprovado; (viii) a reeleição 

dos membros do Comitê Executivo da Companhia; (ix) reeleição dos membros do Comitê de Auditoria, pelo prazo de 12 meses; e (x) rerratificação da 

ata do Conselho de Administração de 09/05/2024 para constar que o mandato dos diretores da Companhia se encerra com a eleição e posse dos seus 

respectivos substitutos, se houver, nos exatos termos descritos no Artigo 12, Parágrafo 3º do Estatuto Social, corroborado pela regra descrita no Artigo 

150, Parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S/A”). 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes na ordem do dia, os membros do 

Conselho de Administração presentes deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia referentes ao 

período de 1º de janeiro a 31 de março de 2026, acompanhadas do relatório de revisão especial do auditor independente, conforme cópia que fica 

arquivada na sede da Companhia. 5.1.1. Consignar que as informações financeiras ora aprovadas serão oportunamente divulgadas, na forma e prazos 

da legislação aplicável. 5.2. Aprovar, por unanimidade, sem ressalvas, a proposta da administração para alteração do Estatuto Social da Companhia, 

relativamente aos art. 13 “caput”; §3º do art. 15 e art. 29 “caput”, nos termos indicados na ordem do dia (item 4 supra). 5.3. Aprovar, por unanimidade, 

sem ressalvas, a proposta da administração para adequação do Estatuto para refletir as mudanças dos artigos mencionados no item 5.2. acima. 

5.4. Aprovar, por unanimidade, sem ressalvas, a proposta da administração para convocação de Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) para o dia 

15/06/2026 às 15h00, de forma virtual para apreciação e deliberação em AGE da proposta da administração contida nos itens da ordem do dia desta 

Reunião do Conselho de Administração. 5.4.1. Consignar que, nos termos e prazos da legislação e regulamentação pertinentes, as informações e os 

documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária serão oportunamente divulgados aos acionistas em 

observância aos prazos legais e regulatórios. 5.5. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação das 

deliberações anteriores. 5.6. Aprovar, por unanimidade, a reeleição das seguintes pessoas para integrar o órgão do Comitê Executivo, todos com 

mandato de 1 (um) ano a contar da presente data: (a) Jorge Cury Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.263.878-05 

e domiciliado à Alameda dos Jaúnas, 70, Moema, CEP 04522-020; e (b) Michel Esper Saad Junior, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 047.158.968-34 e domiciliado à Alameda dos Jaúnas, 70, Moema, CEP 04522-020. 5.6.1. Os membros ora reeleitos permaneceram em suas funções 

regulares até a presente data e, portanto, ficam convalidados todos os atos anteriormente praticados até a presente reeleição e posse. 5.7. Aprovar por 

unanimidade a rerratificação da ata do Conselho de Administração de 09/05/2024 para constar que o mandato dos diretores da Companhia se encerrará 

com a eleição e posse dos seus respectivos substitutos, se houver, nos exatos termos descritos no Artigo 12, Parágrafo 3º do Estatuto Social, corroborado 

pela regra descrita no Artigo 150, Parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S/A”). 5.8. A matéria relativa a eleição dos membros do Comitê de Auditoria 

foi retirada, uma vez que a eleição dos atuais membros ocorreu em 14/05/2025 e com mandato de 02 (dois) anos, ou seja, até a eleição e posse dos 

seus substitutos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de 

manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 14 de 

maio de 2026. Mesa: Michel Esper Saad Junior - Presidente; Jorge Cury Neto - Secretário. JUCESP nº 226.055/26-7 em 08/06/2026. Marina Centurion 

Dardani - Secretária Geral.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

COMPRA REGULAMENTO /FFM 3459/2026

A FFM, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento de Contratos e Compras, situado na Avenida Dr. 
Arnaldo, 251 – Cerqueira César, São Paulo – SP, torna pública o FRACASSO do processo de fornecimento de ULTRASSOM DE USO GERAL 

PORTATIL , devido a necessidade de adequação no escopo técnico, com base no Regulamento de Compras da FFM.

CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Encontra-se aberta, na Casa Civil - UASG nº 990001, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90021/2026, destinada a aquisição de bebidas não alcoólicas, destinadas ao atendimento das 
necessidades do Palácio dos Bandeirantes, conforme especifi cações constantes do Termo de 
Referência que integra o Edital como Anexo I. A sessão pública será realizada no dia 24/06/2026 às 
10h, por intermédio do sistema compras.gov.br O edital, em sua íntegra, encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.pncp.gov.br, podendo, ainda, ser obtido na Avenida Morumbi, nº 4.500, 
sala 15 – térreo, nesta Capital, no horário das 9h às 17h, ou pelos telefones (11) 2193-8159 / 
2193-8255.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

ADJUDICAÇÃO – COMPRAS REGULAMENTO FFM

FFM 0205/2026-00 (RC 45.655) PLENA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA, 05.955.989/0001-00

FFM 0077/2026-00 (RC 45.389) EPPENDORF DO BRASIL LTDA, 03.010.937/0001-36
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DEMONSTRE SEUS RESULTADOS ONDE 

INVESTIDORES E DECISORES BUSCAM REFERÊNCIA.

TRANSPARÊNCIA TRANSFORMA  
RESULTADOS EM VALOR

CONSULTE NOSSA EQUIPE COMERCIAL: publicidade.legal@estadao.com

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com investidores.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras da Cosan Nove Participações S.A.

Informações financeiras adicionais da controlada em conjunto:
Valor justo em 

31 de dezembro de 2025
Valor justo em 

31 de dezembro de 2024
Caixa e equivalentes de caixa 16.787.376 9.962.864
Passivo financeiro circulante (i) 21.973.780 30.117.282
Passivo financeiro não circulante (i) 82.247.832 64.072.929
Depreciação e amortização 9.706.642 10.036.600
Receitas financeiras 3.009.112 995.444
Receita com variação cambial 2.834.418 (4.974.022)
Despesa com derivativos (6.709.956) 1.447.168
Despesas financeiras (8.263.562) (4.741.898)
Despesa com Imposto de renda e 
 contribuição social (5.838.506) (1.102.531)
(i) Passivo circulante e não circulante excluindo fornecedores, outras contas a pagar e provisões.
7. Imposto de Renda e Contribuição Social: Política contábil: A taxa combinada de imposto 
de renda e contribuição social é de 34%. O imposto corrente e o imposto diferido são 
reconhecidos no resultado do exercício, exceto para algumas transações que são reconhecidas 
diretamente no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. a) Imposto corrente: 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber, esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, utilizando as alíquotas de impostos decretadas ou substantivamente 
promulgadas na data do balanço, e qualquer ajuste ao imposto a pagar referente a exercícios 
anteriores. Reconciliação das despesas com imposto de renda e contribuição social:

31/12/2025 31/12/2024
 Resultado antes do imposto de renda e contribuição social (9.652.456) (1.078.773)
Imposto de renda e contribuição social a taxa nominal (34%) 3.281.835 366.783
Ajustes para cálculo da taxa efetiva
 Equivalência patrimonial (3.282.097) (367.327)
 Prejuízos fiscais e diferenças temporárias não reconhecidas 77 165
 Selic sobre indébito 6 96
 Outros 24 12
Imposto de renda e contribuição social (corrente e diferido) (155) (271)
Taxa efetiva - % 0,002% 0,03%
O saldo de imposto de renda a recuperar no valor de R$ 153 (R$ 120 em 31 de dezembro de 
2024) é composto principalmente pelo imposto de renda retido na fonte sobre aplicações 
financeiras. 8. Patrimônio Líquido: Política contábil: a. Capital social: Os custos 
incrementais diretamente atribuíveis à emissão de ações ordinárias são reconhecidos como 
dedução ao capital próprio. b. Reserva legal: É constituída mediante a apropriação de 5% do 
lucro líquido do exercício até o limite de 20% do capital, de acordo com a Lei 6.404. 
c. Dividendos: O estatuto social da Companhia prevê que, ao final do exercício seja destinado 
o dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% do lucro líquido anual ajustado pelas 
movimentações patrimoniais das reservas, conforme a legislação societária. Os dividendos, a 
destinação do lucro líquido do exercício e o excesso das reservas de lucro, conforme 
determinado no art. 199 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/76), serão objeto de 
deliberações na próxima Assembleia Geral Ordinária. d. Reserva de retenção de lucros: 
A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do saldo remanescente do lucro do 
exercício com base na proposta da administração, a fim de atender ao projeto de crescimento 
dos negócios da Companhia, conforme orçamento de capital a ser aprovado pelo Conselho de 
Administração e submetido à Assembleia Geral. a) Capital social: O capital subscrito da 
Companhia em 31 de dezembro de 2025 e 2024 é de R$ 7.658.673, inteiramente integralizado, 
representando por 7.663.762 ações nominativas, escriturais e sem valor nominal, sendo 
6.688.358 ações ordinárias e 975.404 ações preferenciais. Em 31 de março de 2025, a Cosan 
S.A. resgatou 1.087.180 ações preferenciais da Cosan Nove, anteriormente detidas pelo Banco 
Itaú, pelo montante de R$ 2.169.000. Após a transação, as ações preferenciais foram 
convertidas em ações ordinárias, elevando a participação da Cosan S.A. na Cosan Nove para 
87,27% com efeito de mudança de participação societária no montante de R$ 975.073.

Quantidade de ações em 31/12/2025
Acionistas ON % PN % Total %
 Cosan S.A. 6.688.358 100,00 – – 6.688.358 87,27
 Itaú Unibanco – – 975.404 100,00 975.404 12,73
Total 6.688.358 100,00 975.404 100,00 7.663.762 100,00
b) Dividendos: i. A receber: 

Investimentos em  
controlada em conjunto

Saldo em 1 de janeiro de 2024 39
 Dividendos declarados 106.058
 Outros movimentos –
 Dividendos recebidos (65.570)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 40.527
 Outros movimentos (70)
 Dividendos recebidos (40.457)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 –
ii. A pagar:
Saldo em 1 de janeiro de 2024 –
 Dividendos declarados 232.080
 Aumento de reserva de capital (127.080)

Investimentos em  
controlada em conjunto

 Dividendos pagos (65.000)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 40.000
 Dividendos declarados 331.000
 Dividendos pagos (371.000)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 –
9. Resultado por Ação: Política contábil: O resultado por ação, tanto o básico quanto o 
diluído, é um indicador financeiro que demonstra o resultado líquido de uma empresa por ação 
ordinária em circulação. a) Resultado Básico por Ação: O resultado básico por ação é 
calculado mediante a divisão do resultado atribuível aos acionistas da Companhia, pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício, excluindo 
as ações ordinárias compradas pela Companhia e mantidas como ações em tesouraria. 
b) Resultado Diluído por Ação: O resultado diluído por ação é calculado dividindo o resultado 
atribuível aos detentores de capital ordinário da controladora pela média ponderada do 
número de ações ordinárias em circulação durante o ano mais a média ponderada do número 
de ações ordinárias que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais 
dilutivas em ações ordinárias. A tabela a seguir apresenta o cálculo do resultado por ação  
(em milhares de reais, exceto os valores por ação).

31/12/2025 31/12/2024
Resultado líquido atribuível à detentores de ações - 
 Básico e diluído (em R$) (9.652.611) (1.079.044)
 Ações ordinárias (8.424.077) (788.636)
 Ações preferenciais (1.228.534) (290.408)
Média ponderada do número de ações em circulação - 
 Básico e diluído (em milhares de ações) 7.663.762 7.663.762
 Ações ordinárias 6.688.358 5.601.178
 Ações preferenciais 975.404 2.062.584
Resultado por ação - Básico e diluído (em R$)
 Ações ordinárias (1,26) (0,14)
 Ações preferenciais (1,26) (0,14)
10. Despesas Gerais e Administrativas: Política contábil: Custo dos serviços prestados 
compreende os gastos de pessoal e a amortização de ativos relacionados às prestações de 
serviços. As despesas são apresentadas na demonstração do resultado por função.  
A reconciliação do rendimento por natureza/finalidade é a seguinte:

31/12/2025 31/12/2024
Despesas com serviços de terceiros (110) 27
Despesas comerciais (3) (3)
Outras despesas (23) (33)
Despesas gerais e administrativas (136) (9)
11. Resultado Financeiro: Política contábil: As receitas financeiras compreendem: • Receitas 
de juros sobre fundos investidos; • Ganhos decorrentes da variação ao valor justo de ativos 
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado; • Ganhos decorrentes da variação 
do valor justo de participações pré-existentes em combinações de negócios; • Ganhos em 
instrumentos de hedge que são reconhecidos no resultado; • Reclassificações para o resultado 
de ganhos líquidos anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes. A receita de 
juros é reconhecida no resultado pelo método da taxa efetiva de juros. As despesas financeiras 
compreendem: • Despesas com juros sobre empréstimos e financiamentos; • Reconhecimento 
do desconto de provisões e de encargos diferidos; • Perdas na alienação de ativos financeiros; 
• Perdas decorrentes da variação do valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado e de contraprestações contingentes; • Perdas por redução ao valor 
recuperável de ativos financeiros (exceto contas a receber); • Perdas de instrumentos de hedge 
reconhecidas no resultado; • Reclassificações para o resultado de perdas líquidas anteriormente 
reconhecidas em outros resultados abrangentes. Os custos de empréstimo que não são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de ativo qualificável são 
reconhecidos no resultado pelo método da taxa efetiva de juros. Os ganhos e perdas cambiais 
decorrentes de ativos e passivos financeiros são apresentados de forma líquida como receita 
ou despesa financeira, conforme as variações da moeda estrangeira resultem em posição 
positiva ou negativa. Os detalhes das receitas e custos financeiros são os seguintes:

31/12/2025 31/12/2024
 Juros e variação monetária – (3)
 Rendimento de aplicações financeiras e variação cambial 
  de caixa 931 1.412
 Juros sobre outros recebíveis (27) 202
 Despesas bancárias e outros (1) (1)
Resultado financeiro, líquido 903 1.610
Reconciliação
 Despesas financeiras (46) (84)
 Receitas financeiras 949 1.694
Resultado financeiro, líquido 903 1.610
12. Eventos Subsequentes: Em 12 de março de 2026, o Tribunal concedeu o processamento 
da Recuperação Extrajudicial, ratificando a suspensão (“período de suspensão”) de todas as 
ações e execuções dos Devedores contra a Raízen por um período de 180 dias, e concedendo 
um prazo de 90 dias para a Raízen demonstrar a obtenção do quórum necessário para a 

homologação do plano (maioria simples dos créditos sujeitos a ônus). Para maiores detalhes 
vide Nota Explicativa 2 - Eventos Relevantes. 13. Novas Normas Contábeis: 13.1. Normas 
Contábeis Recentes Adotadas Pela Companhia: As normas e alterações que passaram a 
vigorar a partir do exercício iniciado em ou após 1º de janeiro de 2026 não produziram 
impactos  materiais nas demonstrações financeiras da Companhia. A Companhia não adotou 
antecipadamente qualquer outra norma, interpretação ou alteração que tenha sido emitida, 
mas ainda não esteja em vigor. Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em coligada, em 
controlada e empreendimento controlado em conjunto e a CPC 09 - Demonstrações 
contábeis individuais, Demonstrações separadas, Demonstrações consolidadas e 
aplicação do método da equivalência patrimonial: Em setembro de 2024, o Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) publicou modificações no Pronunciamento Técnico CPC 18 
(R3) e na Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), com o intuito de alinhar as normas contábeis 
brasileiras aos padrões internacionais emitidos pelo IASB. A atualização do CPC 18 trata da 
aplicação do método de equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de investimentos 
em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a mudança nas normas 
internacionais, que agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Esse 
ajuste visa harmonizar as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem 
causar impactos significativos em relação à norma vigente, limitando-se a ajustes na redação 
e à atualização das referências normativas. As alterações do CPC 18 entrarão em vigor para 
períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, devendo ser aplicado 
retrospectivamente. Atualmente, a Companhia está trabalhando para identificar todos os 
impactos que essas alterações terão nas suas demonstrações financeiras e respectivas notas 
explicativas para estar em vigor com o novo requerimento dentro do prazo estabelecido. 
13.2. Novas Normas e Interpretações Ainda não Efetivas: As normas e interpretações novas 
e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações 
financeiras da Companhia estão descritas a seguir, exceto por aquelas as quais, na avaliação 
da Administração não possuem o potencial de produzir efeitos sobre as demonstrações 
financeiras. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se 
aplicável, quando estas entrarem em vigor. Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e 
Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações 
ao IFRS 9 - Instrumentos Financeiros” e IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Evidenciação” 
para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir 
novos requisitos aplicáveis à empresas em geral e não apenas à instituições financeiras. As 
alterações: a) esclarecem a data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns ativos e 
passivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos financeiros liquidados por 
meio de um sistema de transferência eletrônica de caixa; b) esclarecem e adicionam orientação 
para avaliar se um ativo financeiro atende ao critério de somente pagamento de principal e 
juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um evento contingente; c) adicionam 
novas divulgações para certos instrumentos com termos contratuais que podem alterar os 
fluxos de caixa (como alguns instrumentos financeiros com características vinculadas ao 
cumprimento de metas ESG); e d) atualizam as divulgações para instrumentos de patrimônio 
designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”). As referidas 
alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas 
alterações tenham um impacto material em suas operações ou demonstrações financeiras. 
IFRS 18 - Apresentação e divulgação nas demonstrações financeiras: Em abril de 2024, o 
IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1. O IFRS 18 estabelece novos requisitos para a 
apresentação da demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais 
específicos. Além disso, as entidades devem classificar todas as receitas e despesas em uma 
das cinco categorias seguintes: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda 
e operações descontinuadas, sendo que as três primeiras categorias são novas. A norma 
também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, 
subtotais de receitas e despesas, e impõe novos requisitos para a agregação e desagregação 
das informações financeiras, com base nas “funções” identificadas nas demonstrações 
financeiras primárias e nas notas explicativas. Além disso, foram feitas alterações pontuais ao 
IAS 7, como a modificação do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das 
operações pelo método indireto, que passa de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou 
prejuízo operacional”, e a remoção da opção de classificação dos fluxos de caixa de dividendos 
e juros. As alterações do IFRS 18 entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou 
após 1º de janeiro de 2027, devendo ser aplicado retrospectivamente. Atualmente, a 
Companhia está trabalhando para identificar todos os impactos que essas alterações terão nas 
suas demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas para estar em vigor com o 
novo requerimento dentro do prazo estabelecido. IFRS 19 - Subsidiárias sem 
Responsabilidade Pública: Em maio de 2024, o IASB divulgou o IFRS 19 que terá início em 
01 de janeiro de 2027, que permite que entidades qualificadas escolham aplicar requisitos de 
divulgação reduzidos, mantendo os critérios de reconhecimento, mensuração e apresentação 
de acordo com outros padrões contábeis IFRS. Para ser qualificada, ao final do período de 
reporte, a entidade deve ser considerada controlada conforme o definido no IFRS 10 (CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve ter uma 
controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras consolidadas, 
disponíveis ao público, em conformidade com os padrões IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para 
períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. Não se espera que essas 
modificações causem impacto material nas demonstrações financeiras do Grupo.

A Diretoria

Contador - Rodrigo Duenas Agostinho - CRC SP 258629/O-5

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores e Acionistas Cosan Nove Participações S.A. Opinião: Examinamos as 
demonstrações financeiras da Cosan Nove Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no 
Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o 
relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler 0 Relatório da Administração e, 
ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 
administração pelas demonstrações financeiras: A administração da  Companhia é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 

contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. • Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das e controladas em 
conjunto como base para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras da 
Companhia. Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria 
realizado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos  trabalhos.

São Paulo, 30 de março de 2026
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